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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	18192.000030/2007-56 

Recurso n° 	254.364  Voluntário  

Acórdão  no 	2803-00.322 — 3a Turma Especial 

Sessão de 	18 de outubro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente 	STS REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Recorrida 	SRP-SECRETARIA  DA RECEITA PREVIDENC1ARIA 

ASSUNTO: OBRIGACõES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 27/10/2006 

DEIXAR A EMPRESA DE LANÇAR MENSALMENTE EM TITULOS 

PRÓPRIOS DE SUA CONTABILIDADE. INFRAÇÃO. 

A empresa é obrigada a lançar mensalmente em  títulos  próprios de sua 
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as 
contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da 
empresa e os totais recolhidos. Infração a dispositivo legal. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 

- Presidente. 

OSEAS CO  BRAI  JUNIOR  - Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 
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1. 

Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdencidria 
conforme disposto no relatório da  decisão  impugnada, que trancrevo. 

A empresa deixou de lançar mensalmente em  títulos próprios de 
sua contabilidade, de forma discriminada, as remunerações 
pagas a segurados empregados sob a rubrica  'prêmios", o 
montante das quantias descontadas e as contribuições da 
empresa sobre esses valores. 

Apesar da empresa ter registrado em sua  escrituração  as Notas 
Fiscais emitidas pela empresa Incentive House S/A, este fato não 
supre a exigência legal de destacar o fato gerador da 
contribuição previdenciária, as quantias descontadas e as 
contribuições devidas pela empresa sobre tais valores. 

A  Decisão-Notificação  — fls 236 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte : 

• Inexigibilidade de depósito prévio. 

• Os prêmios são ganhos não habituais, sendo que, caso o empregado 
os receba mediante cumprimento de metas pré-estabelecidas pela 
empregadora e de forma não habitual, isto 6, eventualmente, como no 
presente caso, não integra a sua remuneração. 

• Nos termos da doutrina e jurisprudência aplicável ao caso em tela, 
considerando a não habitualidade no pagamento dos prêmios, estes 
não se revertem da condição de  salário  de contribuição 

• Pugna pelo provimento do recurso, com a declaração de 
improcedência da notificação impugnada. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DO DEPÓSITO RECURSAL 

A lei 8.213/91 teve o § 1 0 do artigo 126 revogado pela lei 11.727/08, não 
sendo mais necessário o depósito recursal para o seguimento do recurso apresentado, dessarte, 
a falta do depósito não é razão  impeditiva de análise do mesmo. 

DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 

Dos documentos acostados, depreende-se que a empresa efetuava 
pagamentos a empresa Incentive House S/A, que repassava parte desses valores aos c 
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empregados através de cartões eletrônicos, sendo  também  lavrada a NFLD 37.027.910-7 onde 
se apurou as contribuições devidas em  razão  dos valores pagos. 

Incentive House é responsável por gerir um sistema de premiação — Programa 
Estimulo ao Aumento da Produtivida onde o contribuinte é responsável por especificar os 
premiados e os respectivos valores, bem como o tipo de premiação. Uma vez confeccionada a 
lista com os nomes e montantes, é feito o pagamento através de cartões eletrônicos. 

0 art. 28 da lei 8.212/91 informa o conceito de  salário  de contribuição: 

Art. 28. Entende-se por  salário-de-contribuição.  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, 
durante o mês,  destinados a retribuir o trabalho, qualquer que 
seja a sua forma, inclusive as godetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção  ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei n°9.528, de 10.12.97) 

A leitura da legislação informa que qualquer retribuição ao trabalho prestado, 
em regra, considera-se  salário  de contribuição, independentemente do titulo utilizado. 

0 § 9° do mesmo artigo traz as exclusivas hipóteses de pagamentos que, 
excepcionalmente, não integram o salário  de contribuição. Nesse rol não se encontram valores 
pagos  através  de cartões de premiação, e nem poderia ser diferente, pois a forma adotada para o 
pagamento aos empregados não desnatura a natureza salarial do mesmo, sendo irrelevante que 
tais valores sejam pagos através de terceiros, pois ocorrem por conta e ordem da recorrente. 

O  salário  pode ser pago em dinheiro, bem como em utilidades, como 
alimentação,  vestuário,  habitação, ou outras prestações in natura. Logo, a verba paga no 
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não 
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 

Desse modo, a  questão  da habitualidade para fins de incidência de 
contribuições previdencidrias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro. 

Temos também que os pagamentos de prêmios e incentivos por aumento de 
produtividade também se enquadram como rendimentos sujeitos à contribuição social, não se 
confundindo com a hipótese de participação nos lucros e resultados, a qual demanda estrita 
observância a  específicos  critérios legais, o que não ocorre in casa. 

A situação descrita deixa claro que os valores pagos a Incentive House e, 
repassados aos empregados, não se enquadram nas exceções trazidas no §9°, tratando-se de 
remuneração, portanto sujeita a incidência de contribuição à seguridade social. 

Concluímos  que houve pagamento a Incentive House cujos valores foram 
repassados aos empregados da recorrente, nos termos desta, como contraprestação de serviços 
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prestados, evidenciando-se a natureza salarial de tais verbas com consequente repercussão nas 
contribuições  previdenci Ari as. 

DOS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS EM DESACORDO COM AS 
NORMAS LEGAIS 

A legislação previdencidria, em especial a lei 8.212/91, art. 32,11, combinado 
com o art. 225, II, e paragrafos 13 ° . a 17° . do Regulamento da Previdencia Social - RPS, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, determina a obrigatoriedade de  "lançar  
mensalmente em  títulos  próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos 
geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições 
da empresa e os totais recolhidos". 

O  relatório fiscal informa que a irregularidade consistiu na omissão dos 
lançamentos referentes as remunerações pagas a segurados empregados sob a rubrica 
"prêmios", o montante das quantias descontadas e as contribuições da empresa sobre esses 
valores. 

Como já demonstrado, os prêmios pagos têm natureza salarial, o que atrai a 
aplicação da norma do art. 32,11 da lei 8.212/91 e, uma vez não contabilizados em  títulos  
próprios os fatos geradores de contribuições sociais, temos configurada a infração. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe 
provimento. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2010 

OSEAS COIM R - Relator 
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